
      

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS-TO 

Prefeitura Municipal de Aurora do Tocantins -TO 

EDITAL CONCORRENCIA ELETRÔNICA 004/2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS – 

TO. 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO 

NUMERO DO PROCEDIMENTO 004/2026 

NUMERO DO PROCESSO  241/2026 

TIPO DA CONTRATAÇÃO MENOR VALOR GLOBAL 

REGIME DE CONTRATAÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

BASE LEGAL 

LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021, LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006. 

  

RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS, EXAME, E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO 

A retirada do edital poderá ser realizada pelos seguintes meios: 

www.auroradotocantins.to.gov.br, https://licitanet.com.br ou diretamente da sede da 

Prefeitura Municipal no endereço: Praça Zuza Tavares, Centro, Aurora do Tocantins, Estado 

do Tocantins. Os esclarecimentos e exame serão através do e-mail: 

licitacao@auroradotocantins.to.gov.br ou pelos telefones (63) 3658-1466. Já a realização da 

Concorrencia ocorrerá no site: https://licitanet.com.br . 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa em regime de empreitada 

por preço global para execução de obras e serviços de engenharia com vistas a na reforma 

do Cemiterio Municipal de Aurora do Tocantins - TO, conforme condições quantidades e 

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 

ABERTURA DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO 

Dia 09/07/2026 às 09hs00min (nove horas). 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.auroradotocantins.to.gov.br/
https://licitanet.com.br/
mailto:licitacao@auroradotocantins.to.gov.br
https://licitanet.com.br/


      

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS-TO 

Prefeitura Municipal de Aurora do Tocantins -TO 

Torna-se público para o conhecimento dos interessados, que, o município de Aurora do Tocantins – TO, 
através da comissão permanente de licitação, sediada na Praça Zuza Tavares, s/nº, Centro, Aurora do 
Tocantins – TO, Estado do Tocantins realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO, 
menor valor global, sob regime de empreitada por preço global, nos termos da base legal constante 
nas preliminares deste, e as exigências estabelecidas neste edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global 
para execução de obras e serviços de engenharia com vistas na reforma do Cemitério Municipal de 
Aurora do Tocantins – TO, conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor valor global, conforme as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no 
orçamento do município para o exercício de 2026, na classificação, conforme definido abaixo: 

 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será conduzido pela Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

3.1.1. Acompanhar os trabalhos da Equipe de Planejamento e Contratação; 

3.1.2. Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 

3.1.3. Abrir as propostas de preços; 

3.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

3.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

3.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor valor global; 

3.1.7. Verificar a habilitação da LICITANTE classificada em primeiro lugar; 

3.1.8. Declarar a vencedora; 

3.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

3.1.10. Elaborar a ata da sessão; 

3.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar a licitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

4.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DESPESA 
ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-

FUNÇÃO 
PROGRAMA PROJ. 

/ATIV. 
CLASSIFICAÇÃO FONTE 

10 0013 15 451 0501 1013 4.4.90.51 500/700/701 

http://www.gov.br/compras
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4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.5. No termo de referência (anexo I), aponta os itens a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Somente poderão participar desta Concorrência Eletrônico, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e 
da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br. 

4.15. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 
sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

4.16. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 
(TERMO DE REFERÊNCIA). 

4.17. Como requisito para participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitanet.com.br/
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habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

4.18. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 14.133/2021. 

4.19. A participação na Concorrência Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

4.20. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão 
a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das 
normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

4.21.  Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 
exclusiva do licitante, não sendo do Município de AURORA DO TOCANTINS – TO, em nenhuma 
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

4.22. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 
da sessão pública via internet. 

4.23. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https:www.licitanet.com.br.; 

4.24. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 
do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônico. 

4.25. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou 
do Município de AURORA DO TOCANTINS – TO, promotora da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

4.26. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

4.27. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.28. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como 
aos demais avisos emitidos pela Agente de Contratação ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e 
tempos adequados. 

4.29. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

4.30. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

4.31. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 
licitante. 

4.32. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos 
itens constantes da proposta de preços. 

https://licitanet.com.br;/
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4.33. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

4.34. Não poderão participar desta licitação interessados: 

4.34.1. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.34.2. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 
este Município; 

4.34.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.34.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.34.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação. É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021; 

4.34.6. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou 
Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado 
na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a 
Comissão da Concorrência, promoverá a consulta eletrônica junto aos cadastros 
relacionado nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4 e 12.1.5; 

4.34.7. Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público do 
Município de Aurora do Tocantins – TO; 

4.34.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.34.9. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Para participar do Concorrência eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO” através do site https: www.licitanet.com.br. 

5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao CONCORRÊNCIA na forma eletrônica. 

5.1.3. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

5.1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https:www.licitanet.com.br.), 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

http://https:%20www.licitanet.com.br.
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE e PREÇO, até o horário 
limite de início da sessão pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 
propostas. 

6.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela Agente 
de Contratação(a). 

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em 
sessão pública. 

6.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 

6.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 
como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

6.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

6.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
nº 123, de 2006. 

6.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.12. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 
bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

6.13. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

6.13.1. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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6.13.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.13.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.14. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.15. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.15.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.15.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

6.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

6.19. A sessão não poderá ser suspensa por desconexão do licitante, os atos poderão ser revistos 
dês que não seja um erro comprovado do Licitanet. 

6.20. Na situação em que o Agente de Contratação não se manifeste no chat por 2 (duas) horas sem 
motivação, por falha na conexão eu qualquer situação que o impeça de dar andamento ao certame, 
a sessão será suspensa e reaberta no 1º dia útil, no mesmo horário da abertura da sessão 
informada no preambulo. 

7. DO CONTEUDO E PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1. Valor Total; 
7.1.2. Descrição pormenorizada do objeto licitado e dos serviços pertinentes, em conformidade 

com as especificações técnicas constantes dos Anexos deste Edital, as quais são básicas e 
imprescindíveis, podendo ser ampliada pelas empresas para melhor detalhamento à 
execução do objeto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


      

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS-TO 

Prefeitura Municipal de Aurora do Tocantins -TO 

7.1.3. Os preços devem ser apresentados, na forma de Planilha de Custo e cronograma físico 
financeiro, onde serão discriminadas as etapas previstas para os serviços, prazos, valores 
parciais, quando cabíveis, e totais. 

7.1.4. Preço total do lote, expresso em algarismos e por extenso. 
7.1.5. Cronograma físico/financeiro e Planilha orçamentária em anexo a proposta para 

execução do serviço, observando o prazo máximo para conclusão e entrega. 
7.1.6. Prazo de execução dos serviços, o qual não poderá ser superior a ao explicitado no 

cronograma físico financeiro, contados a partir da ciência na Ordem de Serviço. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 

7.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

7.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. No horário estabelecido neste Edital, a Agente de Contratação abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no item 7.1 do edital. 

8.2. A Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do 
sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, 
ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, a Agente de Contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ. 

8.8. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o 
mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

8.9. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pela Agente de Contratação. 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. Ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
https:www.licitanet.com.br, conforme Edital. 

9.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

9.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido no Termo de 
Referência.  

9.4. Será adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 

9.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

9.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

9.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Agente 
de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.9. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS 
com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a 
Agente de Contratação, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a 
licitante permaneça inerte. 

9.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

https://licitanet.com.br/,
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9.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 
detentor do lance. 

9.12. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Agente de Contratação poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 
mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 

9.13. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

9.14. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
CONCORRÊNCIA Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances. 

9.15. A Agente de Contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação no site www.licitanet.com.br. 

9.17. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 
CONCORRÊNCIA Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

9.18. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção 
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

9.19. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, onde: 

9.19.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações. 

9.19.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 

9.19.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

9.19.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

9.19.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

http://www.licitanet.com.br./
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9.19.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.20. O disposto no item 9.19 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.21.1. Produzidos no País; 

9.21.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.21.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 5º da Lei nº 14.133/21); 

9.21.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

9.21.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

9.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

10. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado no prazo de 2 (duas) horas à partir da solicitação para apresentação, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
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10.6. A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pela Agente de Contratação. 

10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Agente de Contratação, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pela Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.6.4. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.6.5. A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

10.6.6. Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

10.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10.7. No julgamento das propostas, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

10.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

10.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação que será solicitada no decorrer do 
certame com prazo de 2 (duas) horas para apresentação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta: 
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11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

11.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

11.1.4. No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou 
suspensas; ou Site: https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf.  

11.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “10.1.1”, “10.1.2” e “10.1.3” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.6. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de habilitação, são recomendação do 
TCU (Acórdão nº 1.193/2011– Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de 
participação na licitação. 

11.1.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

11.1.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.10. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.1.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.1.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

11.1.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

11.1.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.1.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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11.1.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 
forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

11.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada, documentos que comprovem os requisitos legais 
para a Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico – Financeira, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, Qualificação Técnica. 

11.3. Para Habilitação jurídica deverá apresentar um dos documentos relacionados abaixo, conforme o 
caso concreto do proponente. 

11.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

11.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

11.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

11.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

11.4. Para comprovação da Regularidade fiscal e trabalhista deverá apresentar todos os documentos 
relacionados abaixo. 

11.4.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial competente, com data de emissão máxima de 
90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

11.4.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ao qual o 
documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do 
recebimento dos envelopes; 

11.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (BIC) ou Ficha de Inscrição 
Cadastral (FIC), relativo ao domicilio ou sede da Proponente, pertinente ao seu ramo, 
bem como compatível com o objeto licitado, válido e em dia; 
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11.4.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da 
Fazenda Nacional; 

11.4.5. Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos estadual, 
relativamente à sede ou domicílio do proponente; 

11.4.6. Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos municipal, 
relativamente à sede ou domicílio do proponente; 

11.4.7. Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal; 

11.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

11.5. Para Qualificação econômico-financeira deverá apresentar todos os documentos relacionados 
abaixo. 

11.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência  

11.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

11.5.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

11.5.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas constantes no (MODELO VI).  

11.5.3.1. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 
deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou 
do item pertinente. 

11.5.4. As empresas optantes do “SIMPLES NACIONAL” não estão dispensadas de apresentar o 
balanço patrimonial e as demonstrações contábeis. 

11.5.5. Comprovante de Recolhimento de garantia de proposta na importância de R$ 
4.981,67 (quatro mil  (quatro mil novecentos e oitenta e um reais e sessenta e 
sete centavos), correspondente a 1,0% do valor estimado da licitação, nos termos do 
artigo 58 § 1, da Lei 14.133/2021, em qualquer uma de suas modalidades, conforme a 
seguir: 

11.5.5.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
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econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

11.5.5.2. Seguro-garantia; 

11.5.5.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

11.5.5.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

11.5.6. A garantia das licitantes (em dinheiro) consideradas inabilitadas, será restituída após 
decorrido o prazo para interposição de recursos, ou após julgamento dos recursos 
eventualmente interpostos. 

11.5.7. A garantia das licitantes (em dinheiro) consideradas habilitadas, e não vencedoras, 
será restituída após a adjudicação do objeto à licitante vencedora desta licitação. 

11.5.8. A garantia da licitante (em dinheiro) vencedora será restituída após a prestação da 
garantia para contratar. 

11.5.9. Tratando-se de garantida prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá 
ser efetuado em agência bancária a ser definida pela Prefeitura Municipal. 

11.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a Qualificação Técnica, por meio de: 

11.6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação 

dos seguintes documentos: 

11.6.2. Certidão de Registro e quitação da empresa licitante e do responsável técnico junto ao 

CREA, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

11.6.3. Quanto à capacitação técnico-operacional (da empresa): apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra de 

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto da licitação. 

DESCRIÇÃO UND PROJETO 
EXIGIDO 

COMPROVAR 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022  
 M2 961 480,5 

PORTAO DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 
3/4" VERTICAL, COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL - 
COMPLETO  M2 11,16 5,58 
PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES 
INTERNOS DE ÁREA MENOR QUE 5 M², INCLUSO APLICAÇÃO DE 
RESINA. AF_02/2026  
 M2 16,32 8,16 

 

11.6.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional (do profissional), mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, em nome 
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do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 

obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativo à 

execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação. 

DESCRIÇÃO UND PROJETO 
EXIGIDO 

COMPROVAR 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022  
 M2 961 480,5 

PORTAO DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 
3/4" VERTICAL, COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL - 
COMPLETO  M2 11,16 5,58 
PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO APLICADO EM AMBIENTES 
INTERNOS DE ÁREA MENOR QUE 5 M², INCLUSO APLICAÇÃO DE 
RESINA. AF_02/2026  
 M2 16,32 8,16 

 

11.6.5. Declaração de responsabilidade técnica firmada pela empresa, indicando que os 

profissionais apresentados para atendimento do item 11.6.4, estarão inclusos na 

equipe técnica, e que irão participar da execução do objeto licitado na condição de 

Responsáveis Técnicos, conforme (MODELO III); 

11.7. Documentos complementares. 

11.7.1. Declaração de que se encontra inserido nos dispostos do inciso I ou II, conforme o caso, 
do artigo 3º da lei complementar n.º 123/2006, de acordo com ANEXO I. 

11.7.2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do art. 92 da Lei 14.133, de 21 de 
abril de 2021, de acordo com ANEXO II. 

11.7.3. Declaração de Disponibilidade de Máquinas e Equipamentos, de acordo com ANEXO IV. 

11.7.4. Declaração de Conhecimento das Informações Locais para Execução do Objeto, de 

acordo com ANEXO V. 

11.7.5. Demonstrativo da Capacidade Econômico-financeira, de acordo com ANEXO VI. 

11.7.6. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou 
procurador que tenha poderes para tal investidura, de acordo com ANEXO VII. 

11.7.7. Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, de qualquer esfera 

administrativa, de acordo com ANEXO XII. 

11.7.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, de acordo com ANEXO XII. 

11.7.9. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
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nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. De 

acordo com ANEXO XIV. 

11.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

11.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Agente de 
Contratação(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

11.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

11.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

11.16. Para fins de habilitação, a Agente de Contratação poderá obter certidões de órgãos ou entidades 
emissoras de certidões por sítios oficiais. 

11.17. No julgamento da habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado no “chat” e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

11.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

11.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

12.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

12.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 141º da Lei nº 
14.133/21). 

12.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.1.9. A proposta final deverá ser acompanhando dos Modelos XIII, IV, V e VI deste Edital. 

13. DOS RECURSOS. 

13.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão (ões) da Agente de Contratação pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Agente de Contratação verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
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13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. O acolhimento de recurso, pela Agente de Contratação, ou pela autoridade competente, conforme o 
caso, importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
no preâmbulo deste Edital, bem como através do portal da transparência do município. 

13.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

13.6. O resultado do recurso será divulgado através do endereço eletrônico: https://AURORA DO 
TOCANTINS.to.gov.br. 

14. DA REABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA 

14.1. A seção de julgamento oriundo desta licitação poderá ser reaberta nas seguintes situações: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.1.3. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta 
por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Agente de 
Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato, na conformidade da minuta 
carreada em anexo do presente edital. 

16.2. O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses. 

16.3. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta para 
identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

16.4. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

16.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico (e-
mail), para que seja assinado e enviado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento, podendo ser enviado por correspondência (tipo SEDEX ou outro meio hábil), ou ainda 
poderá o referido contrato através de certificado digital válido. 

http://www.brejinhodenazare.to.gov.br/
http://www.brejinhodenazare.to.gov.br/
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16.6. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
devidamente justificada pelo adjudicatário e aceita pela Administração. 

17. DO PREÇO 

17.1. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/21. 

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado a critério da Administração Pública, por meio de depósito 
bancário em conta corrente da contratada, conforme Lei nº 14.133/2021, a partir da 
apresentação da Nota Fiscal com base na medição feita pelo engenheiro que presta serviços ao 
município, após solicitação da Contratada. 

20.2. A contratada deverá ainda entregar as certidões de regularidade fiscal e trabalhistas, 
devidamente atualizadas, sempre que solicitadas pela administração pública. 

20.3. A Nota Fiscal deverá estar devidamente atestada pela fiscalização e pelo engenheiro que 
presta serviços ao município. 

20.4. O prazo de validade; 

20.5. A data da emissão; 

20.6. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

20.7. O período de prestação dos serviços; 

20.8. O valor a pagar; 

20.9. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

20.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

20.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

20.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 
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20.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

20.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

20.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

20.18. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

20.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

20.20. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

20.21. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante 
comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

20.22. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 
da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato. 

20.23. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação 
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada 
que efetivamente participarem da execução do contrato. 

21. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

21.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

21.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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21.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

21.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

21.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

21.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

21.1.5. fraudar a licitação 

21.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

21.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

21.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

21.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

21.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

21.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

21.2.1. advertência;  

21.2.2. multa; 

21.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

21.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

21.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

21.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 

21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 21.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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21.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

22.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/.  

22.3. Caberá a Agente de Contratação, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Agente 
de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema. 

22.6. A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao setor 
demandante de licitação. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 
Agente de Contratação em contrário. 

23.3. Todas as referências de (tempo/horário) no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

23.4. É facultada a Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6. A Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

23.7. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 
licitante. 

23.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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23.9. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

23.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
Município de AURORA DO TOCANTINS – TO. 

23.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

23.13. As normas que disciplinam este CONCORRÊNCIA serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital. 

23.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, https://aurora do 
tocantins.to.gov.br, e www.licitanet.com.br, ou ainda poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, 
situado no endereço constante no preâmbulo deste, nos dias úteis, no horário das 08hs:00min às 
12hs:00min e das 14hs:00min às 18hs:00min. 

23.16. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão constante no preâmbulo deste, nos dias úteis, no horário das 08hs:00min às 12hs:00min e 
das 14hs:00min às 18hs:00min. 

23.17. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se 
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 176°, 
parágrafo único II, da Lei n° 14.133, de 2021, quere seja de 0,50 (cinquenta centavos de real) por 
página impressa. 

23.18. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 

23.19. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 

23.20. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Agente de Contratação 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 

23.21. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 

23.22. As decisões da Agente de Contratação serão publicadas no site do Município, no endereço: 
https://AURORA DO TOCANTINS.to.gov.br.  

23.23. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

http://www.brejinhodenazare.to.gov.br/
http://www.brejinhodenazare.to.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.brejinhodenazare.to.gov.br/


      

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS-TO 

Prefeitura Municipal de Aurora do Tocantins -TO 

23.24. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 
AURORA DO TOCANTINS – TO revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos licitantes. 

23.25. Para atender a seus interesses, o Município de AURORA DO TOCANTINS – TO poderão alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal n 14.133/21. 

23.26. O Município de AURORA DO TOCANTINS – TO poderão prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

23.27. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e Decreto 11.462 de 31 de março de 
2026. 

23.28. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da comarca de Taguatinga - TO, 
com exclusão de qualquer outro. 

24. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

24.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

24.2. ANEXO II – Minuta de Contrato; 

24.3. MODELO I – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

24.4. MODELO II – Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

24.5. MODELO III – Declaração de elaboração independente de proposta; 

24.6. MODELO IV – Declaração de Disponibilidade de Máquinas e Equipamentos; 

24.7. MODELO V – Declaração de Conhecimento das Informações Locais para Execução do Objeto; 

24.8. MODELO VI - Demonstrativo da Capacidade Econômico-financeira; 

24.9. MODELO VII - Comprovação do Atendimento do Inc. XXXIII do Art. 7º da CF. 

24.10. MODELO VIII - Proposta de Preços. 

24.11. MODELO IX – Planilha Orçamentária; 

24.12. MODELO X – Cronograma Físico-Financeiro; 

24.13. MODELO XI – Composição do BDI; 

24.14. MODELO XII – Declaração do quadro societário; 

24.15. MODELO XIII – Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência; 

24.16. MODELO XIV – Declaração de elaboração independente de proposta; 

 

Aurora do Tocantins – TO, 23 de junho de 2026. 

 

 

____________________________ 
Edson Neiva da Silva 

Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS – ART. 18, Lei 14.133/2021. 

 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR  

      1.1. Prefeitura Municipal de Aurora do Tocantins– TO.  

2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para execução de obras e 
serviços de engenharia com vistas na reforma do Cemitério Municipal de Aurora do Tocantins. 
 

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para a reforma do Cemitério Municipal 
justifica-se pela urgente necessidade de reestruturação física, urbanística e operacional do local, cujo estado atual de 
conservação compromete a dignidade do espaço público e a segurança dos usuários. O investimento estimado de R$ 
498.167,23 fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), visando sanar a 
deterioração de estruturas essenciais por meio da reconstrução e revestimento de 972,60 m² de muros e fachadas, 
além da regularização do passeio público com 961,00 m² de calçadas de concreto armado. Tais intervenções são 
indispensáveis para garantir a estabilidade das barreiras perimetrais, assegurar condições plenas de acessibilidade 
urbana por meio de rampas e corrimãos, e restabelecer a segurança sanitária e patrimonial exigida para equipamentos 
de utilidade pública. 
3.2. Além do restabelecimento operacional das estruturas civis, o projeto possui um relevante caráter de ordenamento 
e valorização da paisagem urbana do município de Aurora do Tocantins - TO. Por estar estrategicamente posicionado 
na entrada da cidade, o aspecto severamente desgastado do cemitério funciona hoje como um ponto de poluição visual 
crônica, gerando uma percepção errônea de abandono que afeta negativamente a imagem institucional e o potencial 
turístico da localidade. A execução global planejada englobando desde a demolição e manejo de entulhos até a 
modernização com 51 luminárias solares LED autossustentáveis e novos portões de gradil reverterá esse cenário de 
degradação estética, convertendo a entrada do perímetro urbano em um ambiente ordenado, harmônico e condizente 
com o respeito devido à memória coletiva da comunidade local. 

 

4. DAS CONDIÇÕES ESPECIFICAS 

4.1. A Contratada se obrigará a executar as obras e serviços empregando exclusivamente materiais de primeira 
qualidade e obedecendo rigorosamente aos Projetos, Normas e Especificações Técnicas que forem fornecidos pela 
Prefeitura Municipal. 

4.2. Poderá o Prefeitura Municipal de Aurora do Tocantins - TO, a seu critério, exigir a demolição 
e reconstrução de qualquer parte dos serviços, caso estes tenham sido executados com imperícia 
técnica ou em desacordo com o Projeto, Norma e Especificações próprias do projeto executivo. 

4.3. O acompanhamento geométrico e geotécnico ficará a cargo da Empreiteira, independentemente da atividade 
fiscalizadora do Prefeitura Municipal de Aurora do Tocantins - TO 

4.4. O objeto deverá ser executado conforme condições do memorial descritivo e em observância 
aos elementos instrutores fornecidos. 

4.5. O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, contados da expedição da Ordem 
de Serviços, que será ofertada de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do 
Prefeitura Municipal, bem como da autorização do órgão concedente do convênio. 

4.6. A contratada será a responsável pela qualidade dos materiais e serviços executados para a 
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finalidade da execução deste contrato, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado.  

4.7. Fica a empresa contratada obrigada a conceder livre acesso aos servidores do município, órgão concedente 
convênio e órgão de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais 
de execução, referente ao objeto desta licitação, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não 
controlada pela união faça a gestão da conta bancaria especifica do convênio. 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

VALOR ESTIMADO: 

5.1 O valor estimado para contratação dos itens objeto deste termo foi obtido com base na planilha 
SINAPI 04/2026, detalhada na planilha orçamentária elaborada pelo engenheiro Fabricio 
Rodrigues Lima – CREA 307282/D-TO  

5.2. Em conformidade com o disposto no acórdão do tcu n.º 1888/2010 – plenário e acórdão do tcu 
n.º 2080/2012-plenário, a disponibilização às licitantes das informações afetas aos preços global de 
referência, e dar-se-ão apenas após a fase de lances.  

ITEM UND DESCRIÇÃO QUANT. VALOR TOTAL 

1 SERV. 
Reforma do Cemitério Municipal de Aurora do Tocantins – 
TO. 

1  R$    498.167,23 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Comunicar ao Prefeitura Municipal de Aurora do Tocantins - TO, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

6.2. Atender prontamente às requisições de fornecimento, sempre que solicitada pela CONTRATANTE; 

6.3. Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, 
impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do presente contrato; 

6.4. Indicar preposto, informando e mantendo atualizados seu telefone fixo, celular e e-mail de contato; 

6.5. Providenciar, através de seu preposto, a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE; 

6.6. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, o produto em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da sua aplicação; 

6.7. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a execução dos serviços em si; 

6.8. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

7.2. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente; 
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7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas do 
contrato; 

7.4. Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas na 
licitação, no contrato e Proposta da empresa; 

7.5. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de preposto por ela credenciada; 

 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

8.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, 
para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em coo-responsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a Contratada que: 

i. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

ii. Ensejar o retardamento da execução do objeto 

iii. Fraudar na execução do contrato; 

iv. Comportar-se de modo inidôneo; 

v. Cometer fraude fiscal 

vi. Não mantiver a proposta. 

b. A Contratada que cometer infrações contratuais ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

i. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

ii. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

iii. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

iv. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

v. Impedimento de licitar e contratar com o município com o consequente descredenciamento no 

CRC (certificado de registro cadastral) pelo prazo de até cinco anos; 
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vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

c. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

i. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

ii. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

iii. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

d. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133. 

e.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

 

Aurora do Tocantins – TO, 23 de junho de 2026. 

 

 

________________________________ 

Wenderson Felix Rodrigues 
Secretário Municipal de Administração 

Responsável pela Requisição
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ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº__/2026 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº__/2026, 
CELEBRADO NA FORMA E CONDIÇÕES SEGUINTES, DE 
UM LADO COMO CONTRATANTE, O PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS - TO, E DE 
OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 
_____________________________. 

  

CONTRATANTE:  O PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS - TO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – TO, CEP: xxxxxxxxxxxxxx, e com foro na Comarca 
de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ (MF) nº. xxxxxxxxxxxxxx, 
representado por seu prefeito em exercício, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, 
brasileiro, maior, capaz, portador do RG. xxxxxxxxxxxxxx, e do CPF (MF) nº. 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade.  

CONTRATADA: _______________________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
___________________, ____________________, inscrita no CNPJ nº _______________________, 
por seu Representante Legal, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, maior, 
capaz, portador do RG. xxxxx, têm justos e certos o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

           1.1 O presente contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, tudo constante do processo protocolado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Saneamento sob o nº 241/2026, CONCORRÊNCIA Eletrônico n.º XXX/2026, 
que passam a fazer parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 O objeto do presente é a Contratação de empresa em regime de empreitada por 
preço global para execução de obras e serviços de engenharia com vistas xxxxxxxxxxx, de 
AURORA DO TOCANTINS - TO, conforme especificações constantes no Edital convocatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES ESPECIAIS 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em perfeita harmonia e 
concordância com as normas adotadas pelo CONTRATANTE, com especial observância dos 
termos do instrumento da Licitação deste contrato, seus anexos e modelos, no regime de 
execução de execução indireta por menor preço. 

3.2. A CONTRATADA e o (s) profissionais (is) responsáveis (is) pela execução dos 
serviços deverão manter inscrição no CREA do Tocantins durante todo o período deste contrato, 
ou apresentar o visto da unidade regional de referido Conselho neste Estado. 

3.3. O(s) profissional (is) responsável (is) técnico(s) pela execução dos serviços 
objeto deste contrato deverá (ão), obrigatoriamente, ser o(s) detentor (es) do(s) Atestado(s) de 
Capacidade Técnica apresentado(s) para qualificação técnica na licitação e fazer(em) parte do 
quadro técnico da empresa durante todo o período de execução do objeto, conforme registro 
junto ao CREA. 

mailto:licitacao@auroradotocantins.to.gov.br
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3.4. A CONTRATADA não poderá substituir profissional indicado como 
Responsável Técnico pelos serviços sem autorização expressa do Prefeitura Municipal de 
AURORA DO TOCANTINS - TO.  

3.5. A substituição de Responsável Técnico somente poderá ser autorizada se o 
novo profissional indicado comprovar ser funcionário ou sócio da empresa e detentor de 
Atestado de Capacidade Técnica na forma exigida no Edital da licitação. 

3.6. A CONTRATADA deverá providenciar a matrícula da obra no Cadastro 
Especifico do INSS, na forma legal, ou justificar a dispensa da matrícula, se for o caso. 

3.7. A critério exclusivo e mediante prévia autorização do Prefeitura Municipal de 
AURORA DO TOCANTINS - TO, a CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade 
solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte dos 
serviços, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 

3.7.1. No caso de subcontratação, esta será autorizada em casos excepcionais e 
abrangerá somente até 30% (trinta por cento) dos serviços, observados os termos do art. 122 da 
Lei nº 14.133/2021, sujeitando-se a subcontratada às mesmas condições de habilitação exigidas 
no certame, às responsabilidades contratuais e às legais, até o limite da subcontratação. 

3.8. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local 
de execução dos serviços, para representá-lo na execução do contrato. 

3.9. A CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para o CONTRATANTE e no 
interesse da segurança, o fornecimento de equipamentos adequados ao serviço e de outros 
dispositivos de segurança a seus empregados.  

3.10. A CONTRATANTE não pagará indenização de danos causados por qualquer 
agente físico da natureza. Neste caso a CONTRATADA deverá precaver-se contra esses riscos 
através de seguro específico ou de outra forma que julgar da sua conveniência. 

3.11. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um “Diário de 
Obras”, permanentemente disponível para lançamento de notas, no local da execução dos 
serviços. Serão obrigatoriamente registrados no “Diário de Obras”: 

                         a) Pela Contratada: todas as suas solicitações à CONTRATANTE e todos os demais 
fatos importantes ao desenvolvimento dos serviços; 

b) pela Fiscalização: todas as definições, solicitações e demais determinações 
necessárias ao andamento dos serviços. 

3.12. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução, nos termos do art. 119 da Lei nº 
14.133/2021. 

3.13. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.14. A CONTRATADA será a responsável pela qualidade dos materiais e serviços 
executados para a finalidade da execução deste contrato, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
conveniado. 

3.15. Fica a empresa CONTRATADA obrigada a conceder livre acesso aos 
servidores do município, órgão concedente convênio e órgão de controle interno e externo, aos 
processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, referente ao 
objeto desta licitação, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada 
pela união faça a gestão da conta bancaria especifica do convênio. 
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CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E PRORROGAÇÃO 

4.1 O presente contrato terá vigência até 31/12/2026, contados a partir da 
assinatura do instrumento contratual. 

4.2 Os serviços contratados deverão ser concluídos dentro do prazo de 05 (cinco) 
meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 

4.3 À CONTRATADA será facultado pedir prorrogação do prazo somente quando 
ocorrer interrupção dos serviços determinados por um dos seguintes atos ou fatores: 

a) Falta de elementos técnicos para o andamento dos trabalhos, quando os 
fornecimentos deles couberem ao CONTRATANTE; 

b) Ordem escrita do titular do CONTRATANTE, para restringir ou paralisar os 
serviços no interesse da Administração; 

c) Por motivo de força maior, tal como definido na legislação brasileira, em 
especial no Código Civil. 

d) Quando não houver emissão de “ordem de serviço” concomitantemente com a 
assinatura deste contrato. 

e) Quando não houver emissão de “autorização de início de obra” por parte da 
concedente do convênio concomitantemente com a assinatura deste contrato 

4.3.1 Ocorrendo a Ordem de Paralisação a CONTRATADA deverá aguardar a 
Ordem de Reinicio para retomada dos serviços. 

4.4 O requerimento da CONTRATADA para prorrogação deverá ser protocolado 
em até 10 (dez) dias, nos casos acima mencionados nas letras “a” e “b”, ou 48h (quarenta e oito 
horas), quando ocorrer o aludido na letra “c”, todos do item 4.3, do ato, fato ou evento alegado 
como causa do atraso. 

4.5 Constatada a suspensão da execução dos serviços por motivo de força maior, o 
prazo estipulado no contrato deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente necessário ao 
reinicio e conclusão das mesmas. 

4.6 Se os serviços forem paralisados por mais de 60 (sessenta) dias, por motivo de 
força maior, o CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato mediante comunicação por escrito 
à CONTRATADA. 

4.7 As prorrogações autorizadas serão concedidas independentemente de 
alteração contratual, mas sempre procedidas através de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇOS E PAGAMENTOS. 

5.1 Pelos serviços contratados e efetivamente executados, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA os preços constantes de sua proposta, no valor global de R$ … (…), a 
preços iniciais. 

5.2 Fica expressamente estabelecida que os preços contratados incluem todos os 
custos diretos e indiretos par a completa execução dos serviços. 

5.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, 
sempre precedido da indispensável justificativa técnica, tendo como base o valor inicial do 
contrato, de acordo com art. 125 da Lei 14.133/2021, mediante celebração de termo aditivo. 

5.4 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano e, 
ultrapassado este limite, serão reajustados anualmente para mais ou para menos a partir da data 
da apresentação da proposta, pelo INCC da Fundação Getúlio Vargas, especifico do ramo da 
construção civil, ou outro índice que venha a substituí-lo, de acordo com a seguinte formula: 
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R = [(Im - Io) / Io] x P, onde: 

R = valor do reajustamento procurado;  

Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação; 

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à 
data fixada para entrega da proposta da licitação;  

P = preço unitário contratado. 

5.4.1. Os índices de reajuste, apurados pelo INCC, terão como teto máximo a 
variação do preço SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 
mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal. 

5.4.2. Para fins de contagem do prazo para reajuste anual, não serão computados 
os atrasos nos serviços havidos por responsabilidade da CONTRATADA. 

5.5 A CONTRATANTE somente pagará à CONTRATADA as notas fiscais vinculadas 
aos serviços efetivamente executados. 

5.6 Todos os pagamentos somente serão efetuados após: 

a) As notas fiscais terem sido conferidas e atestadas pela fiscalização do Município; 

b) A comprovação de regularidade fiscal da CONTRATADA perante à Município. 

5.7 Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data 
de entrada da nota fiscal. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÕES 

6.1 A fiscalização dos serviços objeto deste contrato será feita por técnicos 
designados pela Departamento Técnico competente, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de 
modo amplo e completo, a ação dos fiscais, permitindo-lhes acesso a todas as partes dos 
serviços. 

6.2 Os fiscais da Departamento Técnico competente terão amplos poderes para, 
mediante instruções por escrito: 

a) a qualquer momento e desde que achar necessário, solicitar à CONTRATADA a 
substituir de parte ou de toda a equipe técnica responsável pelos serviços, caso constate que a 
mesma não tenha reais condições técnicas para a execução dos trabalhos dentro da melhor 
técnica e em observação a Normas da ABNT e demais especificações e recomendações 
necessárias ao bom andamento das atividades referentes à execução dos serviços objeto deste 
Contrato; 

b) recusar os serviços de má qualidade ou não especificados; 

c) suspender a execução de quaisquer serviços em desacordo com as normas da 
ABNT, especificações e recomendações do Prefeitura Municipal de AURORA DO TOCANTINS - 
TO, exigindo sua reparação por conta da CONTRATADA; 

d) exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao perfeito 
conhecimento e controle dos serviços; 

e) determinar ordem de prioridade na execução dos serviços. 

6.3 A CONTRATANTE somente pagará à CONTRATADA as notas fiscais vinculadas 
à medição dos serviços efetivamente executados, conforme critérios de medição deste Contrato 
e preços constantes na proposta. 

6.4 A primeira medição ocorrerá no último dia do mês que for expedida a Ordem 
de Serviços e as medições mensais subsequentes deverão ser concluídas até 15 (quinze) dias do 
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mês subsequente, conforme planilha de quantidades e preços unitários e de acordo com 
cronograma físico-financeiro, o qual poderá ser modificado diante da necessidade de 
adequações na realização dos serviços. 

6.4.1. As medições sempre deverão estar de acordo com o cronograma físico-
financeiro da obra, não sendo admitido à CONTRATADA atrasar ou, sem autorização do 
Município. 

6.5 O resultado das medições dos serviços será lançado em formulários 
apropriados, de acordo com as normas vigentes no Município. 

6.6 As notas fiscais relativas à medição de serviço serão obrigatoriamente 
acompanhadas das respectivas folhas de medição e deverão conter o número da matrícula CEI e 
a discriminação e valor de materiais, equipamentos e mão de obra. 

6.6.1 A não discriminação dos materiais, equipamentos e mão de obra na nota 
fiscal, destacadamente, implicarão a retenção do INSS será sobre o valor bruto da Nota Fiscal, na 
forma da Instrução Normativa RFB nº 971/2009. 

6.6.2 Os valores relativos a materiais, equipamentos e mão de obra informada nas 
notas fiscais não poderão ser divergentes da proposta da CONTRATADA. 

6.7 A nota fiscal deverá ser protocolada na Prefeitura até o quinto dia do mês 
subsequente da medição, devidamente preenchida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO DE RECURSOS. 

7.1 As despesas com a presente prestação de serviços correrão à conta do 
Município, na dotação orçamentária consignada no projeto/atividade: 

ÓRGÃO UNID FUNÇÃO 
SUB-

FUNÇÃO 
PROGRAMA 

PROJ. 
/ATIV. 

CLASSIFICAÇÃO FONTE 

        

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.3. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.4. A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do 
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
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30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta 
Lei. 

8.5. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.6. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.7. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 
análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas 
no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

8.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

8.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.10. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA- DA CAUÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. DA CAUÇÃO 

9.1.1 O depósito da caução da garantia de execução, apresentado no ato da 
assinatura deste Contrato, poderá ser feito em moeda corrente do País, Titulo da Dívida Publica 
Carta de Fiança Bancaria ou Seguro-Garantia, observadas as disposições contidas no Edital da 
Concorrência Eletrônica XXX/2026. 

9.1.2 A caução inicial somente será restituída à CONTRATADA em até 10 (dez) dias 
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços pertinentes. 

9.1.3 Em caso de rescisão do Contrato ou interrupção dos serviços, não será 
devolvida a caução, a menos que a paralisação ou rescisão decorra de acordo com o 
CONTRATANTE ou falência da CONTRATADA. 

9.1.4 Havendo majoração do valor contratual por qualquer motivo fica a 
CONTRATADA obrigada a complementar a caução, no valor de 5% (cinco por cento) do referido 
acréscimo, nas mesmas condições do item 9.1. 
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9.1.5 Fica a CONTRATADA obrigada a prestar a garantia adicional mencionada no 
§ 3º do art. 59 da Lei 14.133/2021, caso sua proposta tenha sido classificada na forma do § 5º do 
referido artigo. 

9.2. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.2.1 o Após a homologação do processo licitatório, deverá o proponente 

apresentar garantia de execução do contrato, na forma de caução, no montante de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato. 

9.2.2 Observadas as orientações contidas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a 

caução mencionada no item anterior poderá ser efetuada mediante: 

 Títulos da dívida pública, os quais não poderão estar onerados por cláusula 

de impenhorabilidade e intransferibilidade, e deverão ser do tipo 

nominativo endossável; 

 Em espécie; 

 Carta de fiança bancária; 

 Seguro-garantia em apólice nominal à Prefeitura Municipal. 

9.2.3 Os licitantes classificados na forma do § 5° do art. 59 da Lei 14.133 ficam 

obrigados à prestação da garantia adicional. 

9.2.4 Os Títulos da Dívida Pública somente serão aceitos se a proponente 

apresentar prova de que o mesmo foi escriturado no Sistema Centralizado de Liquidação e 

Custódia - SELIC, e seu valor econômico serão aquele certificado pelo Ministério da Fazenda, 

conforme art. 61 da Lei Complementar 101/2000. 

9.2.5 No caso de Fiança Bancária, esta deverá ser, a critério do contratado, 

fornecida por um banco localizado no Brasil. 

9.2.6 No caso da opção pelo Seguro-Garantia, o mesmo será feito mediante entrega 

da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome da 

contratante, cobrindo o risco de quebra do contrato. 

9.2.7 Em qualquer caso, a garantia deverá ter um prazo suficiente para a 

execução da obra, sendo que a contratada deverá estar sempre atenta à data de seu vencimento 

para a renovação tempestiva. 

9.2.8 A garantia prestada pela proponente vencedora será restituída ou liberada 

em até 10 (dez) dias consecutivos após a conclusão final dos serviços, objeto deste Edital, 

mediante a apresentação do termo de recebimento definitivo. 
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9.2.9 O resgate de caução de garantia de execução do contrato, ou o valor que 
dela restar, dar-se-á mediante a apresentação do termo de recebimento definitivo do objeto 
licitado, fornecido pelo Departamento Técnico competente, observadas as disposições 
contratuais. 

CLÁUSULA DECIMA- RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou 
bilateralmente, mas sempre atendida a conveniência administrativa no interesse do Serviço 
Público. 

10.2 Os motivos para rescisão do contrato são os enumerados nos arts. 155 e 137 
da Lei 14.133/2021. 

10.2.1 Também caberá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, os serviços, 
sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

10.2.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com a 
aplicação das penalidades previstas neste contrato e o reconhecimento dos direitos da 
Administração em assumir integralmente o local da realização dos serviços.  

10.3 Em qualquer hipótese de rescisão, à CONTRATADA caberá receber o valor 
dos serviços executados, mais o valor das medições efetuadas para cumprimento do Contrato, 
proporcionalmente aos serviços realizados até a data da dissolução do contrato. 

10.4 Ocorrendo rescisão por qualquer motivo, a CONTRATADA responderá se for o 
caso, por perdas e danos, cobrados administrativamente ou judicialmente. 

10.5 Em caso algum, o CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por 
encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo do Contrato 
entre a mesma e seus empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRIBUTOS E SEGUROS 

11.1 È da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, encargos 
sociais e trabalhistas decorrentes destes Contratos, inclusive a matrícula de serviços junto ao 
INSS. 

11.2 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, das instalações de 
serviços e de todo o seu equipamento. É responsável também pelo seguro de responsabilidade 
civil incidente sobre seus bens e serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 Ao concluir os serviços, a contratada deverá comunicar o fato por escrito à 
Prefeitura Municipal, para seu recebimento provisório. 

12.2 Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas na 
execução dos serviços, será lavrado o Termo de Recusa, onde serão apontadas as falhas e 
irregularidades constatadas. 

12.3 Todos os serviços em desacordo com as especificações técnicas, assim como 
falhas e vícios verificados no ato do recebimento, deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem 
ônus para a Prefeitura Municipal. 

12.3.1 Nestes casos, o preço será determinado pelo Município, e inobservância da 
obrigatoriedade de correção implicará na aplicação das penalidades cabíveis. 

12.4 Sanadas as falhas e irregularidade apontadas no Termo de Recusa, a 
CONTRATADA efetuará novamente a comunicação de que trata o item 12.1. 
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12.5 Aprovadas às condições técnicas dos serviços, o Município fará o seu 
recebimento provisório. 

12.6 O recebimento definitivo dos serviços será realizado 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório, após nova fiscalização por parte da Prefeitura Municipal ou  do órgão 
concedente do convênio, observadas todas as condições exigidas neste Edital e seus anexos e no 
respectivo contrato. 

12.6.1 Verificadas quaisquer irregularidades, vícios ou falhas nos serviços, serão 
observadas as disposições do item 12.2 e seguintes. 

12.7 A assinatura do Termo de Recebimento Definitivo não implica em eximir a 
contratada das responsabilidades e obrigações a que se refere o Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – REGISTRO 

13.1 O contrato deverá ser registrado no CREA pela Contratada, de acordo com a 
determinação legal da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1996, cominada com a Resolução nº 
1978, do CONFEA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as 
partes o Foro da cidade Taguatinga - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso pelas disposições 
constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações posteriores, e no processo nº 
XXX/2026. 

15.2 Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de 
qualquer natureza que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 

E por estarem acordo, assinam este contrato os Representantes das partes, na presença de duas 
testemunhas. 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXX de 2026. 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de AURORA DO TOCANTINS – TO 

Contratante 

 
 

Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

1-_________________________________________           CPF:_______________________________________ 

2-_________________________________________           CPF:_______________________________________ 
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MODELO 1 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.  .................. /2026. 

 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

A empresa......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 

.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 

DECLARA, sob as penas da Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está 

enquadrada na definição de    (     ) Microempresa (     ) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma 

restrição de ordem legal. 

 

Local, data e assinatura. 

 

 

 

 

Nome, Qualificação e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

 

mailto:licitacao@auroradotocantins.to.gov.br


 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

E-mail: licitacao@auroradotocantins.to.gov.br / Fone: (63) 3658-1466 

 

MODELO 2 - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - TO, .......de .................................... de 2026. 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º .................. /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 

 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

 

 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do art. 92 da Lei 14.133, de 21 
de abril de 2021 e suas alterações subsequentes, relativamente ao Edital em epígrafe. 

 

 

 

 

Nome, Qualificação e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@auroradotocantins.to.gov.br


 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

E-mail: licitacao@auroradotocantins.to.gov.br / Fone: (63) 3658-1466 

 

MODELO 3 - Declaração de Responsabilidade Técnica pelos Serviços 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - TO, .......de .................................... de 2026. 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º .................. /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

Declaramos, sob as penalidades legais, que o(s) profissional (is) apresentado(s) para 
fins de qualificação técnica, conforme item 7.3.b do Edital, está (ão) disponível (eis) e deverá (ão) 
participar, como responsável (eis) Técnico(s), da execução do objeto da licitação, qual (is) seja(m): 

 

Nome do Profissional Formação CREA 

   

   

   

 

Declaramos estar cientes que a Administração poderá admitir e aprovar a substituição 
do(s) profissional (is) indicado(s), desde que possuam experiência equivalente ou superior, 
devidamente comprovada. 

 

 

 

 

Nome, Qualificação e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

 

mailto:licitacao@auroradotocantins.to.gov.br


 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

E-mail: licitacao@auroradotocantins.to.gov.br / Fone: (63) 3658-1466 

 

MODELO 4 - Declaração de Disponibilidade de Máquinas e Equipamentos 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - TO, .......de .................................... de 2026. 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º .................. /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 

 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

 

DECLARAMOS para os fins que se fizerem necessários, que as máquinas e 
equipamentos adequados à execução do objeto do certame em referência estarão disponíveis e em 
perfeitas condições de uso quando da contratação das obras, inclusive sujeitos a vistoria do órgão 
contratante para sua aceitabilidade, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

 

 

 

 

Nome, Qualificação e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

 

 

 

 

mailto:licitacao@auroradotocantins.to.gov.br


 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS 

 

 

MODELO 5 - Declaração de Conhecimento das Informações Locais para Execução do Objeto 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - TO, .......de .................................... de 2026. 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º .................. /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

 

VISTORIA TÉCNICA 

 

Declaramos, para fins de qualificação técnica, que temos conhecimento de todas as 
informações locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, relativamente ao Edital em 
epígrafe. 

 

 

 

Nome, Qualificação e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS 

 

 

MODELO 6 - Demonstrativo da Capacidade Econômico-financeira 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - TO, .......de .................................... de 2026. 
Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º .................. /2026. 
Proponente: (razão social da empresa proponente) 
 
Objeto Licitado: 
(Descrição do objeto) 

 
 

          AC + RLP 
LG = ---------------- 

                                              PC + ELP 
 
 

         +  
LG = ---------------- 

                                                   +  
                                      LG =  
 AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

 
        AT 

SG = ---------------- 
                                             PC + ELP 
 

 
   SG = ---------------- 

                                                   +   
 

         
                                     SG =        
                                         
 

 Identificação e Assinatura do Responsável 
pelas Informações 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS 

 
 

 

MODELO 7 - Comprovação do Atendimento do Inc. XXXIII do Art. 7º da CF 

 

DECLARAÇÃO 

  

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° ________/2026 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

............................................ 

(data) 

 

........................................................... 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

(***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS 

 
 

 

MODELO 8 - Proposta de Preços 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - TO, .......de .................................... de 2026. 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º .................. /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone / fax: 

 

 

Objeto Licitado: 

(descrição do objeto) 

 

Valor Global Proposto: 

(em algarismos e por extenso) 

 

Prazo de Validade da Proposta: 

60 (sessenta) dias. 

 

Prazo de Execução dos Serviços: 

(informar o prazo, conforme o cronograma) 

 

Dados Bancários: 

Banco: 

Agência: 

Conta-corrente: 

 

 



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS 

 
 

 

MODELO 9 - Planilha Orçamentária 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - TO, .......de .................................... de 2026. 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º .................. /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

Ite
m 

 Especificação UND QTDE VLR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

      

 TOTAL DO SUBITEM     

      

 TOTAL DO SUBITEM     

      

 TOTAL DO SUBITEM     

      

 TOTAL DO SUBITEM     

      

VALOR GLOBAL  

 

---------------------------------------------------------- 

Nome, Assinatura e CREA do Profissional Responsável.



 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS 

 

 
    

 

 

 

 

MODELO 10 - Cronograma Físico-Financeiro 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - TO, .......de .................................... de 2026. 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º .................. /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

Item Especificação MÊS  MÊS  MÊS  MÊS  MÊS  VLR 
TOTAL 

  VLR % VLR % VLR % VLR % VLR %  

             

             

 

---------------------------------------------------------- 

Nome, Assinatura e CREA do Profissional Responsável. 



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS 

 

 

 

 

MODELO 11 – Composição do BDI 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - TO, .......de .................................... de 2026. 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º .................. /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 

Visando o atendimento do disposto no Acórdão 2622/2013 – Plenário do Tribunal de Contas 
da União, DECLARAMOS que os Benefícios e Despesas Indiretas - BDIs abaixo contemplam os 
custos necessários para a execução das obras constantes no objeto proposto, conforme 
detalhamento de composição e respectivos percentuais a seguir: 

 

Descrição % 

Garantia  

Despesas Financeiras  

Administração Central  

Lucro  

Tributos  

          COFINS  

          PIS  

          ISS  

TOTAL  

 

---------------------------------------------------------- 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS 

 

 

 

 

 
MODELO 12 - DECLARAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

 
(LICITAÇÃO) N° XXXX 

 
Eu_________________________ (representante do licitante), portador da 

Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ 
nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, que esta empresa não possui em seu quadro societário 
servidor publico da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, de qualquer esfera administrativa. 
 
 
 
Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 
 
 

________________________________________ 
Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS 

 

 

 

 

 
MODELO 13 – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - TO, .......de .................................... de 2026. 

Ref. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Na forma Eletrônica n.º ............... /2026. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: 

(Descrição do objeto) 

 
 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos fins, que 
os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 62, da 
Lei nº 14.133/2021  
 
Local, ____ de ______________ de 2026.  
 
 

 
________________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO TOCANTINS 

 

 

 

 

 
MODELO 14 -  DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante 
denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 
 

________________________________________ 
Proponente 
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